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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

  (...)

ACÓRDÃO Nº 1798/2014 - TCU - 2ª Câmara

 VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão, de 
servidores do Ministério Público Militar, encaminhados a este Tribunal sob o 
manto da IN TCU nº 55, de 2007.

	 Considerando	 que	 após	 análise	 eletrônica	 feita	 pela	 Sefip	 foram	
identificadas	as	inconsistências	de	informações	detalhadas	no	relatório;

	 Considerando	 que	 esse	 tipo	 de	 falha	 impossibilita	 a	 apreciação	 da	
legalidade desses atos por essa Corte, posto que não há esclarecimento do gestor de 
pessoal	que	venha	justificar	o	erro	apontado;	

 Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno pela legalidade 
pressupõe	 que	 os	 documentos	 constantes	 do	 processo	 físico	 não	 corroboram	os	
dados	 cadastrados	 no	 Sisac,	 indicando	 que	 as	 inconsistências	 detectadas	 nos	
atos	em	apreciação	podem	decorrer	de	 falha	no	preenchimento	das	 informações	
constantes	do	sistema	Sisac;

	 Considerando	o	parecer	do	Ministério	Público	junto	a	este	Tribunal;

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das 
razões	expostas	pelo	Relator,	com	fulcro	nos	arts.	1º,	inciso	V,	e	39,	inciso	I,	ambos	
da	Lei	8.443,	de	16	de	julho	de	1992,	c/c	os	1º,	inciso	VIII;	17,	II;	62,	III;	137,	IV;	
143,	II	e	260,	do	RI/TCU,	e	no	3º,	§§	6º	e	7º,	da	Resolução	TCU	nº	206/2007:em:

 a) considerar prejudicado por inépcia o ato de Admissão constante 
deste	processo,	pela	impossibilidade	de	formulação	de	juizo	sobre	sua	legalidade,	
seja	pela	existência	de	inconsistência	entre	informações	prestadas,	seja	pela	falta	
de	esclarecimentos	pelo	órgão	gestor	de	pessoal	dessas	inconsistências;

 b) Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos no sistema 
Sisac,	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	a	contar	da	notificação,	e	encaminhe-
os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tribunal ou 
preenchendo o campo de “Esclarecimentos do Gestor de Pessoal”, detalhando a 
situação	concreta,	caso	as	falhas	aqui	apontadas	sejam	confirmadas	pelo	gestor	de	
pessoal;
 c) orientar ao Órgão de Pessoal no sentido de que o encaminhamento 
de	atos	Sisac	a	este	Tribunal	com	omissões	e	 inconsistências	injustificadas	pode	
ensejar	a	aplicação	de	multa	ao	responsável,	nos	termos	do	inciso	II,	art.	58,	da	Lei	
nº	8443,	de	1992.

	 1.	Processo	TC-008.276/2014-5	(ATOS	DE	ADMISSÃO)
	 1.1.	Interessado:	Nelson	Lacava	Filho	(284.670.538-01)
	 1.2.	Unidade:	Ministério	Público	Militar
	 1.3.	Relator:	Ministro	Raimundo	Carreiro
	 1.4.	 Representante	 do	 Ministério	 Público:	 Procurador-Geral	 Paulo	
Soares Bugarin
	 1.5.	Unidade	Técnica:	Secretaria	de	Fiscalização	de	Pessoal	(SEFIP).
	 1.6.	Advogado	constituído	nos	autos:	não	há.

 ACÓRDÃO Nº 1799/2014 - TCU - 2ª Câmara VISTOS, relacionados e 
discutidos	estes	autos	de	Admissão,	de	servidores	da	Tribunal	Regional	Federal	da	
2ª Região, encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

	 Considerando	 que	 após	 análise	 eletrônica	 feita	 pela	 Sefip	 foram	
identificadas	as	inconsistências	de	informações	detalhadas	no	relatório;

	 Considerando	 que	 esse	 tipo	 de	 falha	 impossibilita	 a	 apreciação	 da	
legalidade desses atos por essa Corte, posto que não há esclarecimento do gestor de 
pessoal	que	venha	justificar	o	erro	apontado;	

 Considerando que o parecer do órgão de Controle Interno pela legalidade 
pressupõe	 que	 os	 documentos	 constantes	 do	 processo	 físico	 não	 corroboram	os	
dados	 cadastrados	 no	 Sisac,	 indicando	 que	 as	 inconsistências	 detectadas	 nos	
atos	em	apreciação	podem	decorrer	de	 falha	no	preenchimento	das	 informações	
constantes	do	sistema	Sisac;

	 Considerando	o	parecer	do	Ministério	Público	junto	a	este	Tribunal;

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante  as 
razões	expostas	pelo	Relator,	com	fulcro	nos	arts.	1º,	inciso	V,	e	39,	inciso	I,	ambos	
da	Lei	8.443,	de	16	de	julho	de	1992,	c/c	os	1º,	inciso	VIII;	17,	II;	62,	III;	137,	IV;	
143,	II	e	260,	do	RI/TCU,	e	no	3º,	§§	6º	e	7º,	da	Resolução	TCU	nº	206/2007	em:

 a) considerar prejudicados por inépcia os atos de admissão  constantes 
deste	processo,	pela	impossibilidade	de	formulação	de	juizo	sobre	sua	legalidade,	
seja	pela	existência	de	inconsistência	entre	informações	prestadas,	seja	pela	falta	
de	esclarecimentos	pelo	órgão	gestor	de	pessoal	dessas	inconsistências;

 b) Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos no sistema 
Sisac,	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias	a	contar	da	notificação,	e	encaminhe-
os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tribunal ou 
preenchendo o campo de “Esclarecimentos do Gestor de Pessoal”, detalhando a 
situação	concreta,	caso	as	falhas	aqui	apontadas	sejam	confirmadas	pelo	gestor	de	
pessoal;
 c) orientar ao Órgão de Pessoal no sentido de que o encaminhamento 
de	atos	Sisac	a	este	Tribunal	com	omissões	e	 inconsistências	injustificadas	pode	
ensejar	a	aplicação	de	multa	ao	responsável,	nos	termos	do	inciso	II,	art.	58,	da	Lei	
nº	8443,	de	1992.
 

EXTRATO DA PAUTA Nº 15 (ORDINÁRIA)

 Sessão	em	13	de	maio	de	2014,	às	16h
	 Resumo	dos	processos	incluídos	em	pauta,	para	apreciação	e	julgamento	
pela	2ª	Câmara,	na	Sessão	Ordinária,	em	relação	ou	de	forma	unitária,	nos	termos	
dos	artigos	15,	94,	97,	105,	130,	141,	§§	1º	ao	5º,	e	143	do	Regimento	Interno,	
aprovado	pela	Resolução	nº	246/	2011.

 PROCESSOS RELACIONADOS

 - Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO
 
 (...)

	 TC-007.932/2014-6
	 Natureza:	Atos	de	Admissão
	 Interessados:	Andrea	Helena	Blumm	Ferreira	e	outros
	 Unidade:	Ministério	Público	Militar
	 Advogado	constituído	nos	autos:	não	há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

SECRETARIA- GERAL
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 524/2013

Termo	 de	 Credenciamento	 nº	 524/2013,	 celebrado	 entre	 o	 Ministério	 Público	
da	 União	 e	 o	 UDI	 HOSPITAL	 LTDA.	 Objeto:	 Prestação	 de	 serviços	médicos-
hospitalares e paramédicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, 
bem	 como	 aos	 pensionistas	 do	 Ministério	 Público	 Federal,	 Ministério	 Público	
do	Trabalho,	Ministério	Público	Militar	e	Ministério	Público	do	Distrito	Federal	
e	 Territórios,	 por	 um	 período	 de	 sessenta	 meses,	 a	 partir	 da	 assinatura	 do	
credenciamento.	Modalidade:	Inexigibilidade	de	licitação	-	“Caput”	do	artigo	25,	
da	Lei	8.666/93.	Elemento	de	despesa	no	MPF:	33.90.39.	Programa	de	Trabalho	
no	MPF:	03.301.0581.2004.0001.	Nota	de	Empenho	no	MPF:	2013NE000052,	de	
05.02.2013.	Elemento	 de	 despesa	 no	MPT:	 33.90.39.	 Programa	 de	Trabalho	 no	
MPT:	 03.301.0581.2004.0001.	 Nota	 de	 Empenho	 no	MPT:	 2013NE000019,	 de	
17.01.2013.	Elemento	de	despesa	no	MPM:	33.90.39.	Programa	de	Trabalho	no	
MPM:	03.301.0581.2004.0001.	Nota	de	Empenho	no	MPM:	2013NE000033,	de	
04.01.2013.	Elemento	de	despesa	no	MPDFT:	33.90.39.	Programa	de	Trabalho	no	
MPDFT:	03.301.0581.2004.0053.	Nota	de	Empenho		no	MPDFT:	2013NE000196,	
de	20.02.2013.	Assinatura:	Marcius	Correia	Lima,	Diretor	Executivo	do	PLAN-
ASSISTE/MPF,	pelo	Credenciante,	Carlos	Alberto	Vieira	Gama	e	Itelmar	Ferreira	
Rodrigues, pelo Credenciado.


